
Diário Oficial Eletrônico do Município de Ourinhos
Sexta-feira, 28 de junho de 20193 Contém 52 páginas

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Estado de São Paulo

LEI Nº. 6.530

DE 25 DE JUNHO DE 2019
Altera dispositivo da Lei nº. 6.504, de 
23 de abril de 2019, que dispõe sobre 
a autorização e regulamentação para 
cessão e requisição, com ou sem ven-
cimentos de servidores públicos mu-
nicipais por convênio para órgãos do 
Governo Federal, Estadual, Superin-
tendência de Água e Esgoto, Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos 
do Município de Ourinhos  e entidades 
sem fins lucrativos e dá outras provi-
dências.

A Câmara Municipal de Ourinhos, aprovou em 
sessão do dia 17 de junho de 2019 eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. A ementa e os arts. 1º, 2º e Parágrafo 
único, arts. 3º e 4º., da Lei nº. 6.504, de 23 de abril de 
2019, que dispõe sobre a autorização e regulamenta-
ção para cessão e requisição, com ou sem vencimen-
tos de servidores públicos municipais por convênio para 
órgãos do Governo Federal, Estadual, Superintendência 
de Água e Esgoto, Instituto de Previdência dos Servi-
dores Públicos do Município de Ourinhos e entidades 
sem fins lucrativos, passam a vigorar com as seguintes 
alterações:

“Dispõe sobre a autorização e regulamenta-
ção para cessão e requisição, com ou sem vencimen-
tos de servidores públicos municipais por convênio 
para órgãos do Governo Federal, Estadual, Superin-
tendência de Água e Esgoto, Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos do Município de Ourinhos, 
Prefeitura Municipal e entidades sem fins lucrativos 
e dá outras providências.

Art. 1º. Ficam a Administração Pública Muni-
cipal Direta, Indireta e Autárquica autorizadas a ce-
der, com ou sem vencimentos, servidores públicos 
municipais de seu quadro, através de convênios ou 
requisição para órgãos do Governo Federal, Esta-
dual, Superintendência de Água e Esgoto, Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos do Município 
de Ourinhos, Prefeitura Municipal e entidades sem fins 
lucrativos.

Art. 2º. Os órgãos do Governo Federal, Esta-
dual, Superintendência de Água e Esgoto, Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Ou-
rinhos, Prefeitura Municipal e entidades sem fins lucra-
tivos que receberem os servidores públicos municipais 
deverão, mensalmente, fornecer a Diretoria de Recursos 
Humanos da Secretaria Municipal de Administração da 
Prefeitura Municipal de Ourinhos, Chefe de Recursos 
Humanos da Diretoria de Administração da Superinten-
dência de Água e Esgoto e Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Ourinhos,  “Boletim 
de Frequência” do servidor cedido onde constará se o 
servidor cumpriu a jornada de trabalho, caso contrário, 
deverá informar a quantidade de faltas justificadas ou 
não.

 	
Parágrafo único. Os órgãos do Governo Fe-

deral, Estadual, Superintendência de Água e Esgoto, 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Muni-
cípio de Ourinhos, Prefeitura Municipal e entidades sem 
fins lucrativos, que deixarem de cumprir o disposto 
no caput desse artigo terá o respectivo Termo de 
Convênio suspenso temporariamente até a regulari-
zação das pendências.

Art. 3º. Fica o servidor público municipal ce-
dido, livre da marcação do ponto digital implantado 
pela municipalidade, passando aos órgãos do Go-
verno Federal, Estadual, Superintendência de Água 
e Esgoto, Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Ourinhos, Prefeitura Mu-
nicipal e entidades sem fins lucrativos o controle da 
frequência, em conformidade com o art. 2º. desta Lei.

Art. 4º. Os órgãos do Governo Federal, Esta-
dual Superintendência de Água e Esgoto, Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de 
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Ourinhos, Prefeitura Municipal e entidades sem fins 
lucrativos beneficiados com a cessão de servidores 
públicos municipais deverão respeitar o horário de 
trabalho e a jornada diária de trabalho, assim como 
respeitar a Lei Complementar nº. 474, de 22 de junho 
de 2006, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Ourinhos e a CLT - Conso-
lidação das Leis do Trabalho, vedada a execução de 
tarefas em período noturno e extraordinário.”

Art. 2º. Esta Lei Complementar entra em vigor 
na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ourinhos, 25 de junho 
de 2019.

LUCAS POCAY ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria Municipal 
de Administração, na data supra.

JOAQUIM LUIS VASSOLER
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Estado de São Paulo

LEI Nº. 6.531

DE 25 DE JUNHO DE 2019
Altera os Anexos II e III da Lei nº. 6.405, 
de 14 de dezembro de 2017, que dis-
põe sobre o Plano Plurianual e Anexos 
V e VI da Lei nº. 6.443, de 19 de julho 
de 2018, que dispõe sobre as Diretrizes 
Orçamentárias do exercício financeiro 
2019 da Prefeitura Municipal de Ouri-
nhos e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Ourinhos, aprovou em 
sessão do dia 17 de junho de 2019 eu, Prefeito Municipal, 

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Ficam alterados os Anexos II e III da Lei 
nº. 6.405, de 14 de dezembro de 2017, bem como os 
Anexos V e VI da Lei nº. 6.443, de 19 de julho de 2018, 
assim demonstrados:

I)  Programa 0091 – Inclusão da Operação Es-
pecial 0.102;

II) Programa 0091 –  Alteração do projeto 1.103.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação 
da presente Lei correrão por conta de dotação própria 
do orçamento vigente, suplementadas se necessário, e 
por conta de Crédito Adicional Especial.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor a partir da data 
de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ourinhos, 25 de junho 
de 2019.

LUCAS POCAY ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria Municipal 
de Administração, na data supra.

JOAQUIM LUIS VASSOLER
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Estado de São Paulo

LEI Nº. 6.532

DE 25 DE JUNHO DE 2019
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicio-
nal Especial no valor de R$ 200.000,00 
(Duzentos  mil  reais) e dá outras pro-
vidências.


